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(:oNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 1)0 MtJNI('Ipso 1)E
.JA(;(.rARIÜNA, E A EMPRESA DCB COMERCIAL EIRELI - NIE, PARA AoUISIÇAo
DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS.

Processo Administrativo Do 2.348/2017
(:ontrato n'. 024/201 7.

.\ PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua Alftcdo Buenn. n'
1 235 - Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. MÁRCIO (;USTAVO BERNARDES REIS. brasileiro,
solteiro. empresário, portador da Cédula de Identidade RG n' 24.604.086-5 -- SSP/SP. c inscrito no
CPF/\[F sob n' ]65.052.578-88, residente c domici]iado na Alameda das \]agn(\]ias. [.otc X.

Quadra 2 - Condomínio Fazenda Duas Manas, neste município de Jaguariúna. f:,atado de São
Pauta, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a lltnpresa D(:B
(:OMERCIAL EIRELI - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n' 17.462.31 5/0(}(}1-53. 11a Rua Sátira.
1 90. .jardim São José, São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP.: 1 2.216-330. representada
neste ato por seu Procurador Senhor l)EIVID WESLEY l)A SIRVA. brasileiro. representante
comercial, portador da Cédula de Identidade R(i n'. 48.353.475-4 SSI'/SP e inscrito no CPF/MF
sob n' 232.401.318-54, residente e domiciliado na Rua José Castrioto. 127. Apto 17. Bloco D:
Parque Nova Esperança, IWunicípio de São José dos Campos, no Estado de Sào I'aula. CEP
1 2.226-1 60. Lloíd\ante denominada CONTRAT/\l)A. têm ciltie si ju tü c çüi-ti.I'iu\' -' q'i', ".bu',

l .(}. OB.JETO:
1 .1 . Aquisição de Materiais de Limpeza e Descartáveis. conforme especificação, quantidade e
marca descritos abaixo:

Ne
Item

T Descrição Qtde i Un. Marca

PAPEL TOALHA INTERFOLHA: Com 02

dobras medindo aproximadamente 20x2].
cm. contendo em cada fardo 1.000

unidades, divididos em 04 pacotes de 250 4500
unidades cada, em embalagem Interna

plástica.

27 UN Softpaper

l

2.0. 1)0(:(JMENTOS l?qTEGRANTES:
2.1. 1)ara todos os efeitos legais. para melhor caracterização do tbtnecimento do objeto. bem
cHUlo para definir procedimentos e normas deconentes das obrigações ora contraídas, integram
este (:onLrato. como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos. os seguintes
documentos:
a-) Pregão ]'resencia] n" 0] 1/2017;
b-) Processo Administrativo n" 2.348/20 1 7

2.2. os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. cn}
complcrncnto a este Contrato. definir a sua extensão e, desta ft)rma reger o tomccilnento do
ob.feto contratado. }

\

3.Q. PRAZO FORMA E LOCAL. DE ENTRE(;A

r --- \
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3.1.1. O objeto deverá ser entregue conforme solicitação enviada pelo Almaxarifàdo Central
considerando a partir do pedido. o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para efbtivação da entrega

3. 1 .2. As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifãdo da Pretêitura. sito à Rua Maranhão n'
2.203 - 13airro São Pedra, mediante contado atra'ç'és do telefone (1 9) 3837-3556. com André

3.1 .3. Na entrega dos itens que tiverem validade será exigido que a fabricação dos mesmos não
exceda o prazo de 30 (trinta) dias.

+.O. PRI.COS:
4.] . O valor unitário e total para o tbrnecimento do objeto constante em Cláusula 1 . 1 é de: Item
27. com valor unitário de lq.S 7.20 (sete reais e vinte centavos) e total de R$ 32.400.0U (trinta e
dois mil c quatrocentos reais), ofertado como lance llnal pela CONTRAI'ADA. devidamente
aprovado pela CONTRATANTE, o qual perfaz o valor global de RS 32.400,00 {trlnta e dois c
quatrocentos reais)

4.2. O preço acima ref'erido é final e irreajustável. não se admitindo qualquer acréscimo. Estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação n
S1 .4. 122.]1 .21}11.339030.22 e 51.4.1 22.11.2011 .339030.2]

5.0. CoNDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

5. 1 . Após a entrega do objeto, a CONTRATEI)A apresentará Nota Fiscal (NI'-e) endereçando-a
ao seguinte endereço eletrânico: PQ!!!!Do!!jgíêlilÊlgyêrly114::!lixo.y.bt..., a qual será \ estada c
assinada pelo servidor que receber, bem como pelo Secretário da pasta competente

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Fletrõnica (NF-e) o número do Pregão, ben) como o
nürllero deste Contrato.

5.3. O pagamento será efêtuado tlté o 25' (vigésimo quinto) dia posterior à data de apresentação da
Nota fiscal Eletrõnica (NF-e).

5.4. 1)everá ser obrigatoriamente anexada à Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) o número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual será efctivado o
pagamento.

5.4.1. Não será aceita indicação de Conta Poupança

6.0. 1)ENALll)AI)ES:
b. 1 . A inexecução do Contrato, importará à CIONTRATADA a suspensão do direito dc contratar
com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde jó lixado cm 24 (vinte e
quatro) meses. contados da aplicação dc tal medida punitiva. bem como multa dc 10nHo (dez t)or
cento). sobre o valor do Conüato.

&

6.2. Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou cm parte este instrumento. lIGará sujeita a @
f
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sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93. com as alterações da l,ei
i:ede'ral n' 8.883/94.

r).3. As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item.precedente. não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratória e. portanto, não eximem a CO'(TRATADA da
reparação de possíveis danos, perdas ou prquízos que os seus ates venham a ticarretar, nem
impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

6.4. Será propiciada defesa à CONTRATAM)A, antes da imposição das penalidades clencados nos
itens precedentes.

6.5. Os valores pertinentes às multas aplica(las, serão descontados dos créditos a quc a
('ONTRATADA tiver direito ou cobrados .judicialmente.

7.0. RESCISÃO:
7. 1 . A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão. desde que ocorram quaisquer dos
meti-.,os enumerados no art. 77 e 78, da T.ei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das tbm)as delineadas no art. 79. da [,ei n
8 .666/93

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas; nos ides. l a XI. do art. 78.
da í-ei n" 8.666/93, a CONTRATAM)A sujeitar-se-á. ainda, ao pagamento dc multa equivalente a
1 0% {dez por cento) do valor do contrato

8.0. 1)1SPoSIÇoES GERAIS
$.1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares. no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social. seguro de acidentes do
trabalho clu quaisquer outros encargos previstos em Lei. em especial no que diz respeito às normas
(in trabíilho, previstas na Legislação I'ederal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
l tabalho). sendo que o seu descunprimenta poderá motivar a aplicação dc' multas por parte da
C(1)XTRATANTE ou rescisão contratual com a implicação das sanções cabíveis

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à
(:ONTRATANTE ou a terceiros. por si ou por seus sucessores e representantes na aquisição do
Dueto contratado. isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação quc possa surgir
em (recorrência dos mesmos

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação.

8..+. Aplica-se a este Contrato as disposições da l,ei n' 8.666/93. que: regulamenta as licitações
contnltações promovidas pela Administração Pública

9.Q. I'OLF. RANGIA:
t),i. Sc qualquçi itt f)ates conttataíiLcs. ei]i ]ç]] :lido du outra, pcniiitii, iiicsliitl ptlt uiíii >uc). d
Intlbscrvância no todo ou em pane, de qualquer (los itens e condições deste ('ontrato c/ou de seus
'trlexos. tal tkto nào poderá liberar. desoncrar ou dc qualquer forma afêtar ou prc.ludicar esses
mesmos itens e condições. os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância

y
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houvesse ocorrido

11).0. VAI,OR 1)0 CONTRATO:
l ii.] . }.)à-se ao presente Contrato, o valor global :le R$ 32.40t).UU (trinta e dois mii c quatrocentos
reais). para todos os ef'eixos legais.

] ] .O. VI(;ENFIA:
1 1 . 1 . Este contrato vigorará por 1 2 (doze) meses, contados da data da sua assinatura

12.0. Do TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO
]2.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATAI)A. assinarão Temia de Ciência e
Notificação, relativo. se for o caso. à transmissão deste Processo perante o Tribunal de ('antas do
[istado de São Paulo

1 3.0. Foro
1 3.1 . Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca dc Jaguariúna. Estado dc São }'aula. onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato. renunciando
expressamente a qualquer outro. pormais privilegiado que seja.

L. por assim estarem justas c contratadas, as partes, por seus rcpresentamcs legais. assmair} u
presente Contrato, em (J2 (duas) vias de igual tcc,r e tt)rma para um só e jurídico cttito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

laguariúna. 21 de mitrço de 2{)1 7

RltfNA

Prefeito /

l)eivid Wésiet' da Silvo
Procurador

Bi.. 4) XIG F\71
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TERMO DE CIÊNCIA E NO1'IFICAÇÃo

Pregão Presencial n' 01 1/2017
I'rocesso Administrativo n' 2348/2Q1 7
Contrato Do 024/2017.
Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza e descartáveis para estuque do
Central.
Contratante: PREFEITURA l)O IWt.!NiCI PIO 1)1.: JAGUARI tiNA
(:ontratada: l)CB COMERCIAL EIRELI - ME

.A Imoxarita do

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATAI)A respectivamente, do l ermo acima
identillcado. e, cientes do seu encaminhamento ao 'j'RIBUNAt. DE CONTAS DO ES{ A!)O. l)ara
fins de instrução e julgamento, dama-nas por (] LENTES e NOTIFICADOS para acompanhar
todos os alas da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e. se fk)r t} caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da del'esa.
interpor lccursos e o mais que couber.

outrossim, declaramos estar ciente. doravante, dt: quc todos os despachos c decisões que \lerem a
scr tomada. relativamente ao aludido processo, serão publicados no l)lado Oficial do k.stado.
('ademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de (.onças do Estado de São Paulo, de
contbrmiclade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais

Jaguariúna. 2 1 dc março de 2017

'u UNiCiPiÕ i)E .iA(;lIARIÚNA
Nlárcio Custava Wernardes Reis
Prefeito

'' -) /

RELI - ME
Deivid Wes\e) da Silvo
Procurador

À
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